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ILUSTRÍSSIMA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

ITAPECERICA DA SERRA 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 021/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 357/2026 

 

DWF LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede 

na Rua dos Manacás, 276 – 1º andar, sala V.12 – Jd. da Gloria – Cotia/SP, por intermédio de seu proprietário, 

vem, respeitosamente, com fundamento no Art. 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal e o Art. 165 da Lei 

nº 14.133/2021 apresentar CONTRARRAZÕES ao Recurso Administrativo Interposto por ARS CONSTRUÇÕES 

E SERVIÇOS LTDA, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos: 

 
 

1. DOS FATOS 

 

 

Trate-se de procedimento licitatório instaurado pelo MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, na 

modalidade Concorrência Eletrônica, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, 

COMPREENDENDO AS RUAS BRASILÂNDIA, JABAQUARA E LIBERDADE – PARQUE YARA CECY. 

 

Após a fase de disputa e a declassificação da recorrente pela inexequibilidade da sua proposta, sagrou-

se vencedora a empresa DWF LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E CONSTRUÇÕES LTDA, pelo valor total de R$ 

848.238,40 (oitocentos e quarenta e oito mil duzentos e trinta e oito reais e quarenta centavos), sendo convocada 

para apresentar os documentos de habilitação, a qual foi considerada habilitada, e assim, declarada vencedora 

do certame. 

 

No entanto, a empresa ARS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, protocolou o presente Recurso 

Administrativo requerendo a sua classificação, amplamente sem fundamento e capacidade técnica-financeira 

para honrar com a execução dos serviços, uma vez que, as demonstrações de sua proposta não comprovam a 

exequibilidade dos preços praticados utilizando-se de estratagema “jogo de planilha”, prática tal, ílicita e 

prejudicial à Administração Pública. 
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2. DAS RAZÕES QUE ENSEJAM O DESPROVIMENTO DO RECURSO 

 

 

Alega a recorrente que em sua proposta os preços propostos são exequiveis para o item 1.4.10 (execução 

de pavimento com concreto asfáltico), não se atentando aos preços praticados e aos recentes aumentos 

determinados pela Petrobrás (fornecedora do principal insumo) do CAP (Cimento asfáltico de Petrobrás), item 

esse de maior relevância econômico-financeira ao contrato. 

 

Em acordo com o Art. 11 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

“O processo licitatorio tem por objetivo: 

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente 

inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos.” 

 

“Parágrafo Único - A alta administração do órgão ou entidade é 

responsável pela governança das contratações e deve implementar 

processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles 

internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos 

licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os 

objetivos estabelecidos no caput deste artigo, promover um ambiente 

íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao 

planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência, 

efetividade e eficácia em suas contratações” 

 

A saciedade da recorrente no recurso apresentado não pode prosperar, sob pena de violação aos 

princípios da legalidade, da vinculação ao instrumento convocatório, da inexequibilidade dos preços, o que não 

se pode admitir quanto a inexecução de contratos com a Administração Pública. 

 

Por fim, considerando os fundamentos jurídicos aqui expendidos, deve ser considerado também que a 

DWF atendeu a todos os requisitos primordiais e necessários de exequibilidade da proposta, para prosseguir no 

certame licitatório, razões estas suficientes a proclamar pela classificação da empresa DWF LOCAÇÃO DE 

MÁQUINAS E CONSTRUÇÕES LTDA. 
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3. PEDIDO 

 

 

 Diante do exposto, para que não se consolide uma decisão equivocada, lembrando o próprio dever de 

evitar-se o ônus de eventual inexecução contratual, a empresa requer o conhecimento das Contrarrazões e o seu 

provimento para confirmar a classificação e habilitação da empresa DWF LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E 

CONSTRUÇÕES LTDA, no procedimento de Concorrência Eletrônica nº 021/2026, pelos fundamentos arguidos 

nos autos da exordial, bem como o improvimento do Recurso Administrativo interposto pela empresa ARS 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, vez que tem como único objetivo criar morosidade e tumultuar o certame. 

 

 

 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento, 

Cotia, 18 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

Dari Rodrigues de Souza Junior 

Proprietário 

CPF nº 151.420.648-01 
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Ibirité, 31 de março de 2026. 

 

  

CARTA ABERTA AOS CLIENTES E PARCEIROS DA EMAM – EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA. 

REAJUSTE DE PREÇOS DOS PRODUTOS ASFÁLTICOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO – VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/04/2026 

 

Prezados(as) clientes e parceiros(as) comerciais, 

A EMAM - EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA., pessoa jurídia de direito privado, com sede na Rua Nelson  Rodrigues, 

n° 01,  Bairro Compensa, Manaus, AM,  CEP 69.035-351, regularmente  inscrita no CNPJ  sob o nº 04.420.916/0001-

51 (matriz), e suas filais, em seu compromisso com a transparência e o relacionamento ético com seus clientes e 

parceiros, vem, por meio deste comunicado, informar sobre alterações relevantes nos custos de aquisição dos 

insumos asfálticos e derivados de petróleo que afetam diretamente nossas operações. 

Tais alterações, por sua vez, decorrem do aumento generalizado de preços dos fornecedores de insumos asfálticos 

e derivados de petróleo, como consequência do fechamento do Estreito de Ormuz, datado de 28/02/2026. Tal 

localidade é responsável por cerca de 20% (vinte por cento) do fluxo de petróleo mundial e teve sua navegação 

severamente restrita, afetando o transporte e distribuição de seus insumos. 

A Petrobras, principal fornecedora de derivados asfálticos no Brasil, anunciou reajustes expressivos em sua tabela 

de preços, com vigência a partir de 1º de abril de 2026 e aumentos de 22% em média. De forma complementar, a 

Acelen — outro agente relevante no setor de refino — também anunciou reajustes da ordem de 29%, evidenciando 

uma tendência sistêmica de elevação de preços que atinge toda a cadeia de fornecimento de insumos para 

infraestrutura rodoviária e construção civil. 

Diante desse quadro, a EMAM – EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA. está procedendo à atualização de sua tabela de 

preços (ANEXO I), que passará a refletir os novos custos de aquisição a partir da data de vigência acima indicada. 

Reafirmamos nosso compromisso com a qualidade dos serviços prestados, a continuidade dos fornecimentos e a 

busca por soluções que minimizem os impactos sobre nossos clientes.  

Estamos à disposição para esclarecer quaisquer dúvidas e para construir, em conjunto, as melhores alternativas 

dentro das possibilidades que o cenário atual nos impõe. 

Agradecemos pela confiança e parceria ao longo desses anos, e seguimos comprometidos em oferecer soluções 

asfálticas de excelência, mesmo diante dos desafios impostos pelo mercado. 

Atenciosamente. 

EMAM – EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA. 

ESTIVEM ALEXSANDER DOS 
SANTOS GALVAO:22064157808

Assinado de forma digital por ESTIVEM 
ALEXSANDER DOS SANTOS 
GALVAO:22064157808 
Dados: 2026.04.15 16:15:39 -03'00'



Ibirité, 31 de março de 2026. 

 

  

 

ANEXO I 

 

LOCAL DE ENTREGA PRODUTO PERCENTUAL DE REAJUSTE A 

PARTIR DE 01/04/2026 

LUBNOR CAP 50/70 22,45% 

REGAP CAP 50/70 21,10% 

REVAP CAP PRO 50/70 R 21,34% 

REPAR CAP 50/70 20,19% 

REDUC CAP 50/70 21,80% 

REFAP CAP 50/70 19,77% 

REDUC CAP 30/45 21,59% 

REGAP CAP 30/45 20,87% 

REPLAN CAP 30/45 20,95% 

REVAP CAP PRO AP 70/85 12,19% 

REVAP CAP PRO AP 70/85 R 12,19% 

REVAP CAP PRO W 30/45 12,19% 

REVAP CAP PRO W 30/45 R 12,19% 

 



Ibirité, 30  de abril de 2026. 

 

  

CARTA ABERTA AOS CLIENTES E PARCEIROS DA EMAM – EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA. 

REAJUSTE DE PREÇOS DOS PRODUTOS ASFÁLTICOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO – VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/05/2026 

 

Prezados(as) clientes e parceiros(as) comerciais, 

A EMAM - EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Nelson  Rodrigues, 

n° 01,  Bairro Compensa, Manaus, AM,  CEP 69.035-351, regularmente  inscrita no CNPJ  sob o nº 04.420.916/0001-

51 (matriz), e suas filiais, em seu compromisso com a transparência e o relacionamento ético com seus clientes e 

parceiros, vem, por meio deste comunicado, informar sobre alterações relevantes nos custos de aquisição dos insu-

mos asfálticos e derivados de petróleo que afetam diretamente nossas operações. 

Tais alterações, por sua vez, decorrem do aumento generalizado de preços dos fornecedores de insumos asfálticos 

e derivados de petróleo, como consequência do fechamento do Estreito de Ormuz, datado de 28/02/2026 e fatos 

posteriores. Tal localidade é responsável por cerca de 20% (vinte por cento) do fluxo de petróleo mundial e teve sua 

navegação severamente restrita, afetando o transporte e distribuição de seus insumos. 

A Petrobras, principal fornecedora de derivados asfálticos no Brasil, anunciou novamente reajustes expressivos em 

sua tabela de preços, com vigência a partir de 1º de Maio de 2026 e aumentos de 16 % em média. De forma com-

plementar, a Acelen e REAM — agentes privados também relevantes no setor de refino — anunciaram reajustes da 

ordem de aproximadamente 27% e 15%, respetivamente, evidenciando uma tendência sistêmica de elevação de 

preços que atinge toda a cadeia de fornecimento de insumos para infraestrutura rodoviária e construção civil. 

Diante desse quadro, a EMAM – EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA. está procedendo à atualização de sua tabela de 

preços (ANEXO I), que passará a refletir os novos custos de aquisição a partir da data de vigência acima indicada. 

Reafirmamos nosso compromisso com a qualidade dos serviços prestados, a continuidade dos fornecimentos e a 

busca por soluções que minimizem os impactos sobre nossos clientes.  

Estamos à disposição para esclarecer quaisquer dúvidas e para construir, em conjunto, as melhores alternativas den-

tro das possibilidades que o cenário atual nos impõe. 

Agradecemos pela confiança e parceria ao longo desses anos, e seguimos comprometidos em oferecer soluções as-

fálticas de excelência, mesmo diante dos desafios impostos pelo mercado. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

EMAM – EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA. 

Rogério Queiroz 
de Almeida

Assinado de forma digital 
por Rogério Queiroz de 
Almeida 
Dados: 2026.05.06 08:46:06 
-03'00'



Ibirité, 30  de abril de 2026. 

 

  

 

ANEXO I 

 

LOCAL DE ENTREGA PRODUTO PERCENTUAL DE REAJUSTE A 

PARTIR DE 01/04/2026 

LUBNOR CAP 50/70 16,38 % 

REGAP CAP 50/70 15.58 % 

REVAP CAP PRO 50/70 R 15,73 % 

REPAR CAP 50/70 15,04 % 

REDUC CAP 50/70 16,00 % 

REFAP CAP 50/70 14,78 % 

REDUC CAP 30/45 15, 87 % 

REGAP CAP 30/45 15,44 % 

REPLAN CAP 30/45 15,49 % 

REVAP CAP PRO AP 70/85 R 15,41 % 

REVAP CAP PRO W 30/45 R 14,99 % 

MATARIPE CAP 50/70 27,15 % 

REAM CAP 50/70 14,98 % 
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